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AVISOS, ATAS E EDITAIS

PF amplia operações contra 
extração ilegal de manganês 
NO PARÁ 

 

FOLHAPRESS 

 

Na madrugada desta quar-
ta (14), a Polícia Federal do 
Pará apreendeu seis cami-
nhões de grande porte car-
regando cerca de 500 to-
neladas de manganês ex-
traídas de forma ilegal. Os 
motoristas, que trafegavam 
em comboio, abandonaram 
os veículos ao perceberem  
a chegada dos policiais. 

A operação foi parte de um 
esforço para conter um cri-
me que ganha força na re-
gião Sudeste do Pará e que, 
além dos danos ambientais e 
econômicos, coloca em ris-
co as linhas de transmissão 
que trazem energia da usina 
de Belo Monte no rio Xingu, 
para a região Sudeste. 

Apenas em 2020, já foram 
apreendidas cerca de 90 mil 
toneladas de manganês de 
origem ilegal no estado, ava-
liadas em R$ 90 milhões, 
além de bens que somam 
cerca de R$ 20 milhões, en-
tre caminhões e posses de 
acusados pelos crimes. 

“São quadrilhas que atu-
am em organização crimino-
sa com grande potencial fi-
nanceiro e movimentação de 
dezenas e muitas vezes cen-
tenas de milhões de reais, 
com apoio de servidores que 
atuam na facilitação desse 

transporte”, diz o chefe da 
delegacia da Polícia Federal 
em Marabá, delegado Mar-
celo Mascarenhas. 

A extração ilegal de man-
ganês começou a ser investi-
gada pela Polícia Federal em 
2018, quando foi deflagrada 
a Operação Migrador, com 
o cumprimento de 111 man-
dados judiciais, entre eles 
24 mandados de prisão, uma 
lista que incluía empresá-
rios, fornecedores de equi-
pamentos, um policial mili-
tar e um vereador. 

 
ROTA DO MINÉRIO 
Em fevereiro de 2020, a 

Polícia Federal deflagrou a 
Operação Rota do Minério, 
justificada pela percepção de 
que as exportações de miné-
rio pelo porto de Barcarena 
eram muito maiores do que 
os volumes extraídos no es-
tado. Segundo Marcarenhas, 
as exportações superavam a 
produção em cerca de 30%. 

A atividade ilegal ocorre 
principalmente nos municí-
pios de Marabá, Parauape-
bas, Curionópolis e Eldorado 
dos Carajás, diz o delegado. 
É uma região com grande ati-
vidade mineradora, onde es-
tão as maiores jazidas de mi-
nério de ferro do Brasil, por 
exemplo. Em maio, a ativida-
de foi alvo também da Ope-
ração Verde Brasil, que visa 
coibir crimes ambientais. 

Vivo e Madero são multados por 
acusação de beneficiar fiscais 
As empresas contestam as acusações da Controladoria Geral da União 
e vão adotar as medidas legais cabíveis para recorrer dessa decisão 

PROPINA 

 
FOLHAPRESS 

 

A operadora de te-
lefonia Vivo e a 
rede de lanchone-
tes Madero foram 

multadas pela CGU (Con-
troladoria-Geral da União) 
após acusação de pagamen-
to de propina a agentes pú-
blicos. A decisão foi tomada 
pelo órgão na última quin-
ta-feira (15), com assinatura 
do Ministro da CGU, Wag-
ner de Campos Rosário, e 
publicada no Diário Oficial  
da União na sexta (16). 

A Vivo foi punida por 
dar ingressos para jogos da 
Copa do Mundo de 2014 
a agentes públicos e terá 
que pagar multa de R$ 
45,7 milhões, corresponden-
te a 0,1% do faturamento  
bruto da empresa em 2018. 

A companhia também terá 
que publicar a decisão em 
um jornal de grande tiragem 
e circulação nacional em, no 
mínimo, um quarto de uma 
página do primeiro caderno. 
A Vivo ainda deve expor a 

Ministro Wagner Rosário 
multou a Vivo e o Madero 
FOTO: MARCELO CAMARGO/ABR 

Na decisão, a CGU diz que 
a investigação foi oriunda de 
autodenúncia da empresa. 

“A companhia não con-
corda com a manifestação 
da CGU e vai adotar to-
das as medidas legais ca-
bíveis para recorrer des-
sa decisão, porque, na re-
alidade,em 2015 foi víti-
ma de ameaças e extor-
sões de fiscais do MAPA, 
e, por iniciativa própria, 
procurou a Polícia Federal 
para comunicar esses fatos, 
tendo colaborado, desde o 
início, de maneira efetiva 
com as investigações poli-
ciais”, disse o Madero por  
meio de nota à imprensa. 

Segundo a empresa, a PF, 
o Ministério Público Federal 
e a Justiça Federal já teri-
am analisado tais pagamen-
tos, sem imputar responsabi-
lidade à companhia. 

“O Grupo Madero é uma 
empresa sólida, idônea e que 
se pauta pela seriedade, qua-
lidade de seus produtos e 
serviços, bem como na éti-
ca que rege a conduta de 
seus representantes e funcio-
nários”, afirma a empresa. 

deliberação, por 30 dias, nas 
entradas principais de pedes-
tres da sua sede e em seu site. 

Via fato relevante, a em-
presa disse que a CGU 
não encontrou dano à admi-
nistração pública ou vanta-
gens auferidas pela compa-
nhia em razão dos ingres-
sos oferecidos e que a dis-
tribuição ocorreu no contex-
to de ações de marketing  
e promoção institucional. 

“A companhia desenvol-
ve e implementa iniciativas 
para assegurar a melhoria 
contínua de seu programa 
de compliance, por meio de 
uma estrutura organizacio-
nal e de governança que ga-
rante uma atuação pautada 
na ética, transparência e res-
peito às leis e regulamentos 
aplicáveis”, afirmou a Vivo. 

Procurada, a Vivo disse que 
iria ater seu pronunciamento 
ao fato relevante. 

Já o Madero terá que pa-
gar R$ 442,69 mil, 0,1% do fa-
turamento bruto da empresa 
em 2017, por ter “em diversas 
oportunidades dado vanta-
gens indevidas, em dinheiro 
e em alimentos, a servidores 

públicos federais do Minis-
tério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (MAPA) 
designados para fiscalizarem 
suas instalações em Balsa 
Nova (PR) e Ponta Grossa  
(PR)”, diz a decisão da CGU. 

A empresa também deverá 
expor a decisão em um jornal 
de grande circulação nacio-
nal e, por 30 dias, em seu site 
e nas entradas principais das 
lanchonetes de Balsa Nova e 
Ponta Grossa. 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO 

9.514/1997
FRG Urbanismo 

Belém S/A - SPE

10.785
Lote 29, Quadra nº 14, 

Alameda das Caraúbas, Condomínio Urbanístico 
Jardins Marselha, Avenida Atheon Santana, nº 
05, Bairro: Reserva Jardins, Marituba/PA INTIMA 
ADAMOR DE SOUSA BARROS

GREICIANE MACIEL MIRANDA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO 

9.514/199
FRG Urbanismo 

Belém S/A - SPE

10.483 

Lote 11, Quadra nº 04, Alameda dos Piquiás, 
Condomínio Urbanístico Jardins Marselha, 
Avenida Atheon Santana, nº 05, Bairro: Reserva 
Jardins, Marituba/PA INTIMA TIAGO COELHO 
ANDRADE

FACEPA FÁBRICA DE PAPEL 
DA AMAZÔNIA S.A.

CNPJ/MF nº 04.909.479/0001-34 - NIRE 15.300.010.501

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Facepa Fábrica de Papel da 
Amazônia S.A. (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 27 de outubro de 2020, às 9h00 (“Assembleia”), por meio exclusivamente 
eletrônico, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) o res-
gate da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia, nos ter-
mos do artigo 17 do Estatuto Social, com a consequente redução do capital so-
cial da Companhia no valor de R$ 71.663.775,35 (setenta e um milhões, 
seiscentos e sessenta e três mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e 
cinco centavos) e a devolução da participação correspondente dos respectivos 
acionistas, equivalente ao valor patrimonial das ações de emissão da Compa-
nhia, apurado em balanço especial levantado para este fim em 31 de agosto de 
2020; (ii) o grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, à razão de 50 (cinquenta) ações ordinárias para 1 (uma) ação ordinária, 
sem modificação do valor do capital social da Companhia; (iii) a autorização à 
Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações aprovadas pelos acionistas na Assembleia. 
Encontra-se à disposição dos senhores acionistas na sede social da Companhia 
e no website da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) o Manual do 
Acionista, contendo as instruções para participação na Assembleia - observado 
que, nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações: (i) para partici-
par da Assembleia, os acionistas ou seus representantes legais deverão apre-
sentar à Companhia documento de identidade e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, conforme o caso; e (ii) os acionistas 
também poderão ser representados por procuradores, observadas as restrições 
legais, devendo ser apresentado instrumento de mandato com reconhecimento 
de firma do outorgante, acompanhado do documento de identidade e/ou atos 
societários pertinentes do procurador, conforme o caso. A Companhia solicita 
que os documentos necessários para participação na Assembleia sejam envia-
dos com, no mínimo, 48 horas de antecedência da Assembleia. Os documentos 
relacionados às matérias a serem discutidas e deliberadas na Assembleia en-
contram-se à disposição dos Acionistas na sede social da Companhia.

 Belém, 19 de outubro de 2020
 LUIS RENATO COSTA BUENO

Diretor-Presidente

FACEPA FÁBRICA DE PAPEL 
DA AMAZÔNIA S.A.

CNPJ/MF nº 04.909.479/0001-34 - NIRE 15.300.010.501

FATO RELEVANTE
Facepa Fábrica de Papel da Amazônia S.A., sociedade por ações com 
sede no Município de Belém, Estado do Pará, na Passagem 3 de Outubro, 
nº 536, Sacramenta, CEP 66123-640 (“Companhia” ou “FACEPA”) vem, em 
cumprimento às determinações da Instrução CVM nº 265, de 18 de julho 
de 1997, conforme alterada, e da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, informar aos seus acionistas e ao mercado em 
geral que, na presente data, foi convocada Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, a ser realizada no dia 27 de outubro de 2020, às 9h00 
(“Assembleia”), por meio exclusivamente eletrônico, a fim de discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) o resgate da totalidade das ações 
preferenciais de emissão da Companhia, com a consequente redução do 
capital social da Companhia e a devolução da participação correspondente 
dos respectivos acionistas; (ii) o grupamento da totalidade das ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) a autorização à Diretoria 
da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações aprovadas pelos acionistas na Assembleia. 
A proposta de resgate submetida à Assembleia prevê que a totalidade das 
ações preferenciais de emissão da FACEPA sejam resgatadas, nos termos 
do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 44 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), com a consequente redução do capital social da FACEPA no valor 
de R$71.663.775,35 e a devolução da participação correspondente dos 
respectivos acionistas (“Resgate”). Na hipótese do Resgate ser aprovado pela 
Assembleia, o preço a ser pago por cada ação preferencial de emissão da 
Companhia aos seus respectivos titulares em decorrência do Resgate será  
R$ 0,536969, equivalente ao valor patrimonial unitário das ações de emissão 
da FACEPA, apurado em balanço especial levantado para este fim em 31 de 
agosto de 2020 (“Preço de Resgate”), observado que o Preço de Resgate 
será pago aos acionistas titulares das ações resgatadas, em moeda corrente 
nacional, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de encerramento 
do prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores da Companhia 
previsto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações. A proposta de 
grupamento submetida à Assembleia, por sua vez, prevê que a totalidade 
das ações ordinárias de emissão da Companhia sejam grupadas à razão de 
50 (cinquenta) ações ordinárias para 1 (uma) ação ordinária (“Grupamento”). 
Caso o Grupamento seja aprovado pela Assembleia, será divulgado aviso aos 
acionistas estabelecendo prazo não inferior a 30 (trinta) dias para que cada 
acionista titular de ações ordinárias de emissão da Companhia, a seu livre 
e exclusivo critério, possa ajustar sua posição acionária em lotes múltiplos 
de 50 (cinquenta) ações ordinárias, de modo a assegurar a titularidade de 
um número inteiro de ações em decorrência do Grupamento. Transcorrido 
o prazo para ajuste da posição acionária mencionado acima: (i) as ações 
ordinárias de emissão da FACEPA serão efetivamente grupadas, e (ii) as 
eventuais frações de ações remanescentes, se houver, serão canceladas, 
sendo o valor patrimonial de tais frações creditado aos respectivos acionistas, 
de acordo com procedimento a ser oportunamente informado. O Grupamento 
não resultará em alteração do valor do capital social da FACEPA, e os direitos 
conferidos pelas ações de emissão da Companhia a seus titulares também 
não serão modificados. A Companhia reitera seu compromisso de manter os 
acionistas e o mercado em geral informados acerca do andamento deste e 
de qualquer outro assunto de interesse do mercado, na forma da legislação 
e regulamentação aplicáveis.

Belém, 19 de outubro de 2020

LUIS RENATO COSTA BUENO
Diretor Presidente

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 0819003/2019
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 
- MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS CPF/

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ABAETETUBA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO 020/2020. O Prefeito Municipal de 
Abaetetuba/PA resolve HOMOLOGAR o ato de Registro 
de Preços para a aquisição de equipamentos e material 
permanente conforme de nº 12282.0480000/1200-05 do 
Ministério da Saúde para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Abaetetuba.   Em favor 
das Empresas: Auto 4x4 Serviços e Comércio de Peças 
Automotivas LTDA, CNPJ Nº: 12.965.774/0001-36. Valor 
R$ 50.000,00; Betaniamed Comércio EIRELI-EPP, CNPJ nº 
09.560.267/0001-08. Valor R$ 6.797,00; KCRS Comércio 
de Equipamentos Eireli, CNPJ nº 21.971.041/0001-03. Valor 
1.074,00; Polymedh Eireli, CNPJ nº 63.848.345/0001-10. Valor 
R$ 20.891,19; WA Comércio de Equipamentos de Escritório 
Eireli, CNPJ nº 33.744.416/0001-73. Valor R$ 27.730,00.   
Assinatura: 14/10/2020. Alcides Eufrásio da Conceição 
Negrão - Prefeito. PREGÃO ELETRÔNICO 033/2020. 
O Prefeito Municipal de Abaetetuba/PA resolve HOMOLOGAR 
o ato de Registro de Preços para aquisição de veículos e 
equipamentos, para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Abaetetuba (SESMAB), conforme a legislação vigente. Os 
equipamentos visam atender a rede de atenção em saúde do 
município, de cardo com o plano de trabalho aprovado junto 
a Secretaria de Estado de Saúde Pública.   Em favor das 
Empresas: D. F. Ferreira Comercio E Serviços- Eireli - Epp, C. 
G. C. Nº 17.547.400/0001-14. Valor R$ 106.000,00; PC Dias-
Eireli-Epp, CNPJ nº 27.866.311/0001-94. Valor R$ 113.110,00; 
R. & J. Ferragens Ltda – Epp, CNPJ nº 26.665.940/0001-93. 
Valor R$ 66.727, 00.   Assinatura: 14/10/2020.

Alcides Eufrásio da Conceição Negrão - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ABAETETUBA/PA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040/2020-SRP. A Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba-PA através da  Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, torna público e comunica aos interessados o 
resultado da sessão realizada no dia 13/10/2020  do  Pregão 
Eletrônico nº 040/2020-SRP - Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de Material de Construção para Atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Abaetetuba Pará, Através de Suas 
Secretarias (SESMAB/SEMAS/SEMEC/SEMAD E SECRETARIAS 

constantes no Termo de Referência, restou FRACASSADA.  A 
nova data da sessão pública será no dia 30/10/2020, às 09:00h. 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Márcio Eloy de Lima 
Cardoso - Pregoeiro Municipal
AVISO DE ALTERAÇÃO. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

do Edital do Pregão Eletrônico 045/2020 e informa a quem possa 
interessar a mudança no prazo de execução dos serviços. A nova 
data de abertura procedimento licitatório será no dia 03/11/2020, às 

Márcio Eloy de Lima Cardoso - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 042/2020-SRP. A Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba-PA através da  Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
torna público e comunica aos interessados o resultado da sessão 
realizada no dia 14/10/2020 do  Pregão Eletrônico nº 042/2020-SRP 
- Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de Veículos destinados a Atender as Necessidades dos Centros 
de Referência de Assistência Social e Serviços de Convivência 

da Secretaria Municipal de assistência social (SEMAS) e demais 

FRACASSADA.  A nova data da sessão pública será no dia 30/10/2020, 

em: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Márcio Eloy de Lima Cardoso - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA/PA
AVISO DE ALTERAÇÃO. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba no uso de suas atribuições torna público a Alteração 
do Edital do Pregão Eletrônico 046/2020 e informa a quem possa 
interessar a mudança no prazo de execução do Plano de trabalho. A 
nova data de abertura procedimento licitatório será no dia 03/11/2020, 
às 14:00 horas (horário local). Informações: licita@abaetetuba.pa.gov.
br. Edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Márcio Eloy de Lima Cardoso - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA
AVISOS DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2020 SRP. OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição 
de equipamentos permanentes (aparelhos domésticos, mobiliários e 

de Augusto Corrêa/PA. Abertura: 30/10/2020 às 09:00 horas (Horário 

LICITANET. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2020 SRP. Objeto: 
Registro de preços visando a eventual aquisição de Equipamentos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
AVISO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA Nº 7-130/2020. 
No dia 13 de outubro de 2020, a Secretária de Saúde do município 
de Barcarena, no uso das atribuições que são conferidas pela 
legislação vigente, e de acordo com as determinações constantes 
no Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e pelo Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018, art. 1° que 
atualizou valores das modalidades de licitação que trata o art. 
23 da Lei n° 8.666/93, considerando o que consta do processo 
administrativo que trata da contratação de empresa para aquisição 
de caneta eletrocirúrgica monopolar descartável, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Barcarena, estado do Pará, vem RATIFICAR a declaração 
de Dispensa de Licitação para a contratação da pessoa jurídica 
empresa Silva e Delgado Ltda, CNPJ N° 08.393.709/0001-06, com 
o valor de R$ 16.875,00 (Dezesseis mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato 

Municipal de Saúde
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. DISPENSA Nº 
7-130/2020. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barcarena/PA, em cumprimento 

publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

mil, oitocentos e setenta e cinco reais). Fundamento Legal: Art. 24, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto 
n° 9.412, de 18 de junho de 2018, art. 1° que atualizou valores das 
modalidades de licitação que trata o art. 23 da Lei n° 8.666/93. 
Declaração de Dispensa: Pela Presidente da Comissão Permanente 

qualidade de Secretária Municipal de Saúde de Barcarena/Pa. Data 

de Saúde
TORNAR SEM EFEITO. EXTRATO DE 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO PREGÃO 
ELETRÔNICO 9-019/2020 – SEMUSB. Objeto: registro de 
preços para eventual e futura aquisição de Materiais de Consumo 

Secretaria de Saúde do Município de Barcarena, estado do Pará. A 
Secretaria de Saúde através da Pregoeira, no uso de suas atribuições 

16/09/2020, pois a matéria foi publicada equivocadamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA
AVISO. TOMADA DE PREÇOS N°. 2-006/2020. 
Objeto: Execução das seguintes obras e serviços de engenharia: 
a) construção da Escola Santa Luzia; e b) reforma da Escola 
São Marcos e construção de um trapiche. Devido ausência de 
interposição de recurso administrativo contra o resultado da 
análise e julgamento dos documentos de habilitação das 05 (cinco) 
empresas participantes da licitação em destaque, registrado na ata 
de abertura do processo, de 07/10/2020, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena/PA, através da comissão permanente de licitação, em 
conformidade com a lei geral de licitações e disposições do edital, 
após cumprimento a norma inscrita na letra do art. 109, I, alínea “a”, 
c/c § 1°, da Lei n°. 8.666/93, e para cumprir o que determina o art. 
43, II e III e art. 48, § 3°, da mesma lei, bem como item 15, subitens 
15.8 e 15.9; e item 16, subitem 16.6, do edital, torna público aos 
interessados e convoca as 05 (cinco) empresas participantes para 
a sessão de entrega dos documentos faltantes que ocasionaram a 
inabilitação de duas empresas para o lote 02 (DP Moraes Eireli e 
Ferreira & Pantoja Consultoria e Construção Ltda.), já que somente 
elas apresentaram proposta e foram inabilitadas para o referido 
lote, e eventual abertura dos envelopes n°. 02, que contém as 
propostas de preços das empresas habilitadas, caso não haja 
registro de intenção de recurso para o lote 02 contra os novos 
documentos a serem apresentados, pois cada licitante apresentou 
sua proposta, para ambos os lotes (01 e 02), dentro de um único 
invólucro. Caso os representantes das empresas inabilitadas para 
o lote 02 não compareçam à sessão ou não apresentem os novos 
documentos, ou os apresentem com vícios, defeitos insanáveis 
ou fora do prazo de validade, as licitantes serão inabilitadas 

da Prefeitura Municipal de Barcarena, localizada na Avenida 
Cronge da Silveira, n°. 438, Bairro Comercial, CEP: 68.445-000 
– Barcarena/PA; e iniciará, pontualmente, às 09h00min do dia 

01 (Ferreira & Pantoja Consultoria e Construção Ltda.) foi alijada 
do certame e não poderá participar das fases subsequentes do 
processo atinentes ao referido lote, conforme Art. 41, § 4°, da 
Lei n°. 8.666/93.  As licitantes inabilitadas para o lote 02 deverão 
apresentar os novos documentos dentro de um envelope lacrado 

presença dos representantes legais das empresas habilitadas 
para o lote 01 é de fundamental importância para continuidade 
do processo, porém, o não comparecimento deles ou de algum 
outro licitante e/ou interessado, no dia, hora e local designados, 
não impedirá que a sessão aconteça, não cabendo reclamação de 
qualquer natureza. Caso compareçam mais de 30 (trinta) pessoas 
a sessão (membros da comissão, representantes de empresas e 
demais interessados na condição de ouvintes) teremos que adiá-la 

art. 2°, § 2°, do Decreto Municipal nº. 0159/2020-GPMB, alterado 
pelo Decreto Municipal nº. 0385/2020-GPMB.

Waldemar Cardoso Nery Júnior - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ AÇU
EXTRATOS DE CONTRATOS. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 028/2020. Objeto: Aquisição de Teste 
Rápido Covid – 19 Igg/Igm Para Auxilio no Diagnostico da Doença 
por Infecção por Coronavirus (Covid 19). Contrato nº 216/2020: 
Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde, Cnpj 
Nº 11.718.379/0001-96, e Casmed Comercio de Artigos Medicos 
Hospitalares e Medicamentos Ltda, CNPJ nº 07.332.016/0001-
40. Valor Global: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Data 
de Assinatura: 14 de outubro de 2020. TOMADA DE PREÇO 
Nº 006/2020. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
Para Construção da E. M. E. F Ramal do Prata no Município de 
Igarapé-Açu. Contrato nº 260/2020: Prefeitura Municipal de Igarapé 
- Açu, CNPJ nº 05.149.117/0001-55, e Construtora Energeo Ltda, 
CNPJ nº 11.649.335/0001-51. Valor Global: R$ 136.301,99 (cento e 
trinta e seis mil e trezentos e um real e noventa e nove centavos). 
Assinatura: 09 de outubro de 2020.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. O Secretário Municipal de 
Saúde de Municipal de Igarapé-Açu, resolve publicar o resultado do 
Pregão Eletrônico - SRP Nº 022/2020. Objeto: Registro de Preços 
Para Contratação De Empresa Para Locação de Digitalizador de 
Imagem para aparelho de Raio X para atender as necessidades do 
Hospital Maternidade José Bernardo da Silveira, no Municipio de 
Igarapé-Açu, Para Enfretamento do Covid 19, em favor da empresa 
A Imagem Comercio e Serviços Ltda Me, CNPJ 07.377.150/0001-
68, o item 01 no valor de R$ 130.800,00 (cento e trinta mil e 
oitocentos reais).

George Ferreira Mendes Junior - Secretário Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
20201310001/SEMSA. PROCESSO Nº 126/2020-
CPL/PMJ. Objeto: Aquisição de Materiais de Cantina para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 29 de outubro de 2020, 
às 09h30min. Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras -> 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Retirada do Edital: www.
juruti.pa.gov.br outras Informações: licitacaojuruti2017@gmail.com.

Rosani Patricia Noronha Castro - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE (PA)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020
OBJETO: Serviços funerários na cidade de 
Santarém-PA, prestados ao departamento de 
TFD, vinculado a Secretaria de Saúde deste 
município. ABERTURA: dia 30.10.2020 às 
09:00h. CONTATO: DISP.SITE: www.tcm.
pa.gov.br.

Monte Alegre-PA, 15 de outubro de 2020.
Jairo Castro da Silva - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM
AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Ourém torna 
público o aviso de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, PE Nº 005/2020 PMO - 
UASG 980507 – OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 

da Prefeitura, Secretarias e Fundos, no Município de Ourém/PA, Data 
da abertura: 29/10/2020 às 09:00hs. PREGÃO ELETRÔNICO DO 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PE Nº 006/2020 PMO 
- UASG 980507. Objeto: Contratação de Empresa para a Aquisição 
de Óleo Diesel S-10 para abastecimento da Patrulha Mecanizada da 
Prefeitura para a Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Ourém-PA, conforme convênio 101/2020-SETRAN. Data da abertura: 
29/10/2020 às 14:00hs, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital e seus anexos Estarão disponíveis no Site da Prefeitura www.
ourem.pa.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal dos 
Jurisdicionados – TCM, Informações no e-mail: licitacaopmourem@
gmail.com.

Valdemiro Fernandes Coelho Junior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
024/2020 – SEMSA – UASG 927446. Objeto: Aquisição de óleo 
diesel S-10 e óleo diesel comum para abastecer veículos e embarcações 
dos diversos setores da Secretaria de Saúde de Santarém, conforme 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS. ESPÉCIE: 
1º Termo Aditivo de prazo ao contrato nº 055/2020, referente 
à Tomada de Preços 005/2020. Objeto: Contratação de 
empresa para realizar os serviços de construção de 01 quadra 
poliesportiva (descoberta), na localidade do KM 83 no município 
de Viseu-PA. Contratante: Prefeitura Municipal de Viseu CNPJ: 
04.873.618/0001-17. Contratado: Alvorada construções & 
comércio LTDA. CNPJ: 83.302.976/0001-46. Vigência: 13/10/2020 
a 11/04/2021, consoante com o art. 57, § 1º, inciso I e II da lei 
8.666/93. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de prazo ao contrato 
nº 062/2020, referente à Tomada de Preços 005/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para realizar os serviços de construção de 
01 quadra poliesportiva (descoberta), na localidade de Laguinho no 
município de Viseu-PA. Contratante: Prefeitura Municipal de Viseu 
CNPJ: 04.873.618/0001-17. Contratado: Construtora norte alfa 
EIRELI - EPP. CNPJ: 17.199.057/0001-64. Vigência: 13/10/2020 
a 11/04/2021, consoante com o art. 57, § 1º, inciso I e II da lei 
8.666/93. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de prazo ao contrato nº 
065/2020, referente à Tomada de Preços 005/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para realizar os serviços de construção 
de 01 quadra poliesportiva (descoberta), na localidade de Mariana 
no município de Viseu-PA. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Viseu CNPJ: 04.873.618/0001-17. Contratado: Construtora Norte 
Alfa Eireli – EPP. CNPJ: 17.199.057/0001-64. Vigência: 13/10/2020 
a 11/04/2021, consoante com o art. 57, § 1º, inciso I e II da lei 
8.666/93. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de prazo ao contrato 
nº 072/2020, referente à Tomada de Preços 005/2020. Objeto: 
Contratação de empresa para realizar os serviços de construção 
de 01 quadra poliesportiva (descoberta), na localidade de nova 
Piquiá no município de Viseu-PA. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Viseu CNPJ: 04.873.618/0001-17. Contratado: Alvorada 
construções & comércio LTDA. CNPJ: 83.302.976/0001-46. 
Vigência: 13/10/2020 a 11/04/2021, consoante com o art. 57, § 1º, 
inciso I e II da lei 8.666/93. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de prazo 
ao contrato nº 073/2020, referente à Tomada de Preços 005/2020. 
Objeto: Contratação de empresa para realizar os serviços de 
construção de 01 quadra poliesportiva (descoberta), na localidade 
de Vila Cardoso no município de Viseu-PA. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Viseu CNPJ: 04.873.618/0001-17. Contratado: 
Construtora Norte Alfa Eireli – EPP. CNPJ: 17.199.057/0001-64. 
Vigência: 13/10/2020 a 11/04/2021, consoante com o art. 57, § 1º, 
inciso I e II da lei 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2020. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de serviços de recuperação de 34,00 km de estradas 
vicinais no trecho da PA 108 à vila do Cristal, no município de 
Viseu-PÁ. Conforme Convênio nº 075/2020 - SETRAN. Contrato 
Nº 174/2020 - Contratante: Prefeitura Municipal de Viseu, CNPJ: 
04.873.618/0001-17, Contratada: Construtora Gomes da Silva 
Ltda, CNPJ Nº 09.526.66/0001-73, valor: R$ 3.273.740,01. 
Vigência 16/10/2020 a 14/04/2021, Assinatura: 16 de outubro 2020.
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